
 12 – sábado, 18 de Julho de 2020 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
7.1.2.1.1 – Para buscar o “Valor” no registro C190 da EFD verificar no 
campo 11 (vL_iPi) .
7 .1 .2 .2 – regra aplicável aos tipos: regular e Especial .
7 .1 .2 .3 – Campo disponível para edição pelo contribuinte .
7 .1 .2 .4 – Deverá ser informado o valor da parcela do iPi que não integra 
a base de cálculo do iCMS e esteja incluso no total da Nota Fiscal .
7 .1 .3 – CAMPo 03 (rN03)
(EXCLUSÕES - ENERGIA ELÉTRICA/COMUNICAÇÃO 
- ENTrADA)
7 .1 .3 .1 – Somar campo 5 (vL_oPr) dos registros C190, C590 e D590 
para os valores com os seguintes CFoP - campo 3 (CFoP) dos regis-
tros C190, C590 e D590 (1 .253, 1 .254, 1 .302, 1 .303, 1 .304, 1 .305, 
1 .306, 2 .253, 2 .254, 2 .302, 2 .303, 2 .304, 2 .305, 2 .306) .
7 .1 .3 .2 – regra aplicável aos tipos: regular e Especial .
7 .1 .3 .3 – Campo disponível para edição pelo contribuinte .
7 .1 .3 .4 – Deverá ser informado:
7 .1 .3 .4 .1 – o valor da energia elétrica adquirida não relacionada ao 
processo de produção/industrialização e/ou na prestação de serviço de 
transporte e de comunicação;
7 .1 .3 .4 .2 – o valor do serviço de comunicação adquirido e não utilizado 
na prestação de serviço de mesma natureza .
7 .1 .4 – CAMPo 04 (rN04)
(ExCLuSÕES - TrANSPorTES (PArCELA NÃo uTiLiZADA) 
- ENTrADA)
7 .1 .4 .1 – Somar campo 3 (vL_iNF_ADiC) quando o campo 2 
(CoD_iNF_ADiC) do registro E115 da EFD for o código de ajuste 
MG000007 .
7 .1 .4 .2 – Somar campo 5 (vL_oPr) dos registros C190, C790 e D190 
para os valores com os seguintes CFoP – campo 3 (CFoP) dos regis-
tros C190, C790 e D190 (1 .354, 1 .355, 2 .354, 2 .355, 3 .354, 3 .355) .
7 .1 .4 .3 – Deverão ser somados vL_iNF_ADiC referente ao subitem 
7 .1 .4 .1 e vL_oPr referente ao subitem 7 .1 .4 .2 . ou seja, o valor do 
campo 04 será vL_iNF_ADiC + vL_oPr .
7 .1 .4 .4 – regra aplicável aos tipos: regular e Especial .
7 .1 .4 .5 – Campo disponível para edição pelo contribuinte .
7 .1 .4 .6 – Deverá ser informado o valor das aquisições de serviços de 
transporte não relacionadas ao processo de produção, comercialização, 
industrialização ou execução de serviços da mesma natureza .
7 .1 .4 .7 – o contribuinte que preste serviço de transporte aéreo de carga 
e também de transporte aéreo de passageiros deverá lançar neste campo 
o valor das entradas de mercadorias/insumos/serviços diretamente 
relacionadas com as prestações de transporte aéreo de passageiros, na 
mesma proporção das prestações de saída de transporte aéreo de passa-
geiros em relação ao total das saídas de transporte .
7 .1 .4 .8 – Na hipótese de o faturamento de serviços de transporte se der 
contra determinado estabelecimento e a efetiva prestação do serviço 
se der para outro estabelecimento, do mesmo titular, será observado 
o seguinte:
7 .1 .4 .8 .1 – o estabelecimento contra o qual se faturou os serviços efeti-
vamente prestados a outro estabelecimento, deverá lançar o correspon-
dente valor no campo Transportes (parcela não utilizada) das exclusões 
das entradas .
7 .1 .4 .8 .2 – o estabelecimento para o qual se deu a efetiva prestação dos 
serviços de transporte deverá lançar o correspondente valor no campo 
Ajuste de Transferência das entradas .
7 .1 .5 – CAMPo 05 (rN05)
(ExCLuSÕES - SuBCoNTrATAÇÃo DE SErviÇo DE TrANS-
PorTE - ENTrADA)
7 .1 .5 .1 – regra aplicável aos tipos: Especial e Transportador .
7 .1 .5 .2 – valor informado pelo contribuinte .
7 .1 .5 .3 – informar o valor dos serviços de transporte subcontratados 
com outras transportadoras inscritas neste Estado, desde que haja emis-
são de documento fiscal por parte da subcontratada. Não incluir sub-
contratação de transportadores autônomos .
7 .1 .6 – CAMPo 06 (rN06)
(ExCLuSÕES - ATivo iMoBiLiZADo - ENTrADA)
7 .1 .6 .1 – Somar campo 5 (vL_oPr) dos registros C190, C590, D190 
e D590 para os valores com os seguintes CFoP: - campo 3 (CFoP) dos 
registros C190, C590, D190 e D590 (1 .406, 1 .551, 1 .552, 1 .553, 1 .554, 
1 .555, 2 .406, 2 .551, 2 .552, 2 .553, 2 .554, 2 .555, 3 .551, 3 .553) .
7 .1 .6 .2 – regra aplicável aos tipos: regular e Especial .
7 .1 .7 – CAMPo 07 (rN07)
(ExCLuSÕES - MATEriAL DE uSo E CoNSuMo - ENTrADA)
7 .1 .7 .1 – Somar campo 5 (vL_oPr) dos registros C190, C590, D190 
e D590 para os valores com os seguintes CFoP - campo 3 (CFoP) 
dos registros C190, C590, D190 e D590 (1 .407, 1 .556, 1 .557, 2 .407, 
2 .556, 2 .557, 3 .556) .
7 .1 .7 .2 – regra aplicável aos tipos: regular e Especial .
7 .1 .8 – CAMPo 08 (rN08)
(ExCLuSÕES - ouTrAS - ENTrADAS)
7.1.8.1 – Somar campo 5 (VL_OPR) dos Registros C190/D190/C590/
D590 para os valores com os seguintes CFoP: - campo 3 (CFoP) dos 
Registros C190/D190/C590/D590 (1.128, 1.131, 1.213, 1.505, 1.506, 
1 .601, 1 .602, 1 .603, 1 .604, 1 .605, 1 .663, 1 .664, 1 .901, 1 .902, 1 .903, 
1 .905, 1 .906, 1 .907, 1 .908, 1 .909, 1 .911, 1 .912, 1 .913, 1 .914, 1 .915, 
1 .916, 1 .917, 1 .918, 1 .919, 1 .920, 1 .921, 1 .922, 1 .923, 1 .924, 1 .925, 
1 .926, 1 .933, 1 .934, 1 .949, 2 .128, 2 .131, 2 .213, 2 .505, 2 .506, 2 .603, 
2 .663, 2 .664, 2 .901, 2 .902, 2 .903, 2 .905, 2 .906, 2 .907, 2 .908, 2 .909, 
2 .911, 2 .912, 2 .913, 2 .914, 2 .915, 2 .916, 2 .917, 2 .918, 2 .919, 2 .920, 
2 .921, 2 .922, 2 .923, 2 .924, 2 .925, 2 .933, 2 .934, 2 .949, 3 .128, 3 .930, 
3 .949) .
7 .1 .8 .2 – regra aplicável aos tipos: regular e Especial .
7 .1 .9 – CAMPo 09 (rN09)
(ExCLuSÕES - AJuSTE - ENTrADAS)
7 .1 .9 .1 – regra aplicável aos tipos: regular e Especial .
7 .1 .9 .2 – valor informado pelo contribuinte .
7 .1 .9 .3 – Quando as mercadorias forem transferidas por valor supe-
rior a seu preço corrente no mercado atacadista do local da operação, 
ou na falta deste, no mercado atacadista regional, deverá ser lançado 
neste campo o valor correspondente à diferença entre o valor constante 
das notas fiscais de transferência e do preço corrente das respectivas 
mercadorias .
7 .1 .9 .3 .1 – Para efeito de cálculo do “Ajuste”, o preço corrente da mer-
cadoria será obtido de acordo com o disposto no subitem 8 .1 .1 .
7 .1 .10 – CAMPo 10 (rN10)
(ExCLuSÕES - ExTrAorDiNáriAS - ENTrADAS)
7 .1 .10 .1 – regra aplicável aos tipos: regular e Especial .
7 .1 .10 .2 – valor informado pelo contribuinte .
7 .1 .10 .3 – Preenchido em caráter extraordinário, para ajustes de situa-
ções específicas e somente mediante prévia orientação da SEF.
7 .1 .11 – CAMPo 11 (rN11)
(ToTAL DAS ExCLuSÕES - ENTrADAS)
7 .1 .11 .1 – regra aplicável aos tipos regular e Especial: Somar os valo-
res das rN01, rN02, rN03, rN04, rN05, rN06, rN07, rN08, rN09 
e rN010 .
7 .1 .11 .2 – regra aplicável ao tipo Transportador: somar os valores das 
rN05 e rN10 .
7 .1 .12 – CAMPo 12 (rN12)
(ExCLuSÕES - PArCELA Do iCMS rETiDo Por SuBSTiTui-
ÇÃo TriBuTáriA – SAÍDAS)
7 .1 .12 .1 – Campos 9 (vL_iCMS_ST) dos registros C190, C590 e C790 
da EFD e 10 (vL_iCMS_ST) do registro C690 para os CFoP - campo 3 
(CFoP) dos registros C190, C590, C690 e C790: 5 .101, 5 .102, 5 .103, 
5 .104, 5 .105, 5 .106, 5 .109, 5 .110, 5 .111, 5 .112, 5 .113, 5 .114, 5 .115, 
5 .116, 5 .117, 5 .118, 5 .119, 5 .120, 5 .122, 5 .123, 5 .124, 5 .125, 5 .129, 
5 .132, 5 .151, 5 .152, 5 .153, 5 .155, 5 .156, 5 .159, 5 .160, 5 .201, 5 .202, 
5 .205, 5 .206, 5 .207, 5 .208, 5 .209, 5 .214, 5 .215, 5 .216, 5 .251, 5 .252, 
5 .253, 5 .254, 5 .255, 5 .256, 5 .257, 5 .258, 5 .301, 5 .302, 5 .303, 5 .304, 
5 .305, 5 .306, 5 .307, 5 .360, 5 .401, 5 .402, 5 .403, 5 .405, 5 .408, 5 .409, 
5 .410, 5 .411, 5 .414, 5 .415, 5 .451, 5 .501, 5 .502, 5 .503, 5 .651, 5 .652, 
5 .653, 5 .654, 5 .655, 5 .656, 5 .657, 5 .658, 5 .659, 5 .660, 5 .661, 5 .662, 
5 .667, 5 .904, 5 .910, 6 .101, 6 .102, 6 .103, 6 .104, 6 .105, 6 .106, 6 .107, 
6 .108, 6 .109, 6 .110, 6 .111, 6 .112, 6 .113, 6 .114, 6 .115, 6 .116, 6 .117, 
6 .118, 6 .119, 6 .120, 6 .122, 6 .123, 6 .124, 6 .125, 6 .129, 6 .132, 6 .151, 
6 .152, 6 .153, 6 .155, 6 .156, 6 .159, 6 .160, 6 .201, 6 .202, 6 .205, 6 .206, 
6 .207, 6 .208, 6 .209, 6 .214, 6 .215, 6 .216, 6 .251, 6 .252, 6 .253, 6 .254, 
6 .255, 6 .256, 6 .257, 6 .258, 6 .301, 6 .302, 6 .303, 6 .304, 6 .305, 6 .306, 
6 .307, 6 .401, 6 .402, 6 .403, 6 .404, 6 .408, 6 .409, 6 .410, 6 .411, 6 .414, 
6 .415, 6 .501, 6 .502, 6 .503, 6 .651, 6 .652, 6 .653, 6 .654, 6 .655, 6 .656, 
6 .657, 6 .658, 6 .659, 6 .660, 6 .661, 6 .662, 6 .667, 6 .904, 6 .910, 7 .129, 
7 .212, 7 .504 .
7 .1 .12 .2 – regra aplicável aos tipos: regular e Especial .
7 .1 .12 .3 – Campo disponível para edição pelo contribuinte .
7 .1 .13 – CAMPo 13 (rN13)
(ExCLuSÕES - PArCELA Do iPi QuE NÃo iNTEGrE A BASE 
DE CáLCuLo Do iCMS - SAÍDAS)
7 .1 .13 .1 – Campo 11 (vL_iPi) do registro C190 da EFD para os CFoP 
- campo 3 (CFoP) do registro C190: (5 .101, 5 .102, 5 .103, 5 .104, 
5 .105, 5 .106, 5 .109, 5 .110, 5 .111, 5 .112, 5 .113, 5 .114, 5 .115, 5 .116, 
5 .117, 5 .118, 5 .119, 5 .120, 5 .122, 5 .123, 5 .124, 5 .125, 5 .129, 5 .132, 
5 .151, 5 .152, 5 .153, 5 .155, 5 .156, 5 .159, 5 .160, 5 .201, 5 .202, 5 .205, 

5 .206, 5 .207, 5 .208, 5 .209, 5 .214, 5 .215, 5 .216, 5 .251, 5 .252, 5 .253, 
5 .254, 5 .255, 5 .256, 5 .257, 5 .258, 5 .301, 5 .302, 5 .303, 5 .304, 5 .305, 
5 .306, 5 .307, 5 .401, 5 .402, 5 .403, 5 .405, 5 .408, 5 .409, 5 .410, 5 .411, 
5 .414, 5 .415, 5 .451, 5 .501, 5 .502, 5 .503, 5 .651,5 .652, 5 .653, 5 .654, 
5 .655, 5 .656, 5 .657, 5 .658, 5 .659, 5 .660, 5 .661, 5 .662, 5 .667, 5 .904, 
5 .910, 6 .101, 6 .102, 6 .103, 6 .104, 6 .105, 6 .106, 6 .107, 6 .108, 6 .109, 
6 .110, 6 .111, 6 .112, 6 .113, 6 .114, 6 .115, 6 .116, 6 .117, 6 .118, 6 .119, 
6 .120, 6 .122, 6 .123, 6 .124, 6 .125, 6 .129, 6 .132, 6 .151, 6 .152, 6 .153, 
6 .155, 6 .156, 6 .159, 6 .160, 6 .201, 6 .202, 6 .205, 6 .206, 6 .207, 6 .208, 
6 .209, 6 .214, 6 .215, 6 .216, 6 .251, 6 .252, 6 .253, 6 .254, 6 .255, 6 .256, 
6 .257, 6 .258, 6 .301, 6 .302, 6 .303, 6 .304, 6 .305, 6 .306, 6 .307, 6 .401, 
6 .402, 6 .403, 6 .404, 6 .408, 6 .409, 6 .410, 6 .411, 6 .414, 6 .415, 6 .501, 
6 .502, 6 .503, 6 .651, 6 .652, 6 .653, 6 .654, 6 .655, 6 .656, 6 .657, 6 .658, 
6 .659, 6 .660, 6 .661, 6 .662, 6 .667, 6 .904, 6 .910, 7 .129, 7 .212, 7 .504) .
7 .1 .13 .2 – regra aplicável aos tipos: regular e Especial .
7 .1 .13 .3 – Campo disponível para edição pelo contribuinte .
7 .1 .14 – CAMPo 14 (rN14)
(EXCLUSÕES - TRANSP. INICIADOS EM OUTROS PAÍSES/UF/
MUNICIPAL/AÉREO DE PASSAGEIRO - SAÍDAS)
7.1.14.1 – Somar campo 5 (VL_OPR) dos Registros C190/D190/
D390 e campo 11 (vL_oPr) do registro D300 para os valores com os 
seguintes CFOP: - campo 3 (CFOP) dos Registros C190/D190/D390 e 
campo 8 (CFoP) do D300: (5 .932, 6 .932) .
7 .1 .14 .2 – regra aplicável aos tipos: Especial e Transportador .
7 .1 .14 .3 – Campo disponível para edição pelo contribuinte .
7.1.14.4 – Deverá ser informado o valor correspondente às prestações 
de serviço de transporte iniciadas em outros países, iniciados em outras 
unidades da Federação e/ou transporte de natureza municipal.
7 .1 .14 .5 – o contribuinte que preste serviço de transporte aéreo de 
carga e de passageiros, deverá lançar neste campo o valor correspon-
dente às prestações de saídas de transporte aéreo de passageiros.
7 .1 .15 – CAMPo 15 (rN15)
(ExCLuSÕES - ATivo iMoBiLiZADo - SAÍDAS)
7 .1 .15 .1 – Somar campo 5 (vL_oPr) dos registros C190, C590 e D590 
para os valores com os seguintes CFoP: - campo 3 (CFoP) registros 
C190, C590 e D590 (5 .412, 5 .551, 5 .552, 5 .553, 5 .554, 5 .555, 6 .412, 
6 .551, 6 .552, 6 .553, 6 .554, 6 .555, 7 .551, 7 .553) .
7 .1 .15 .2 – regra aplicável aos tipos: regular e Especial .
7 .1 .16 – CAMPo 16 (rN16)
(ExCLuSÕES - MATEriAL DE uSo E CoNSuMo - SAÍDAS)
7 .1 .16 .1 – Somar campo 5 (vL_oPr) dos registros C190, C590 
e D590 para os valores com os seguintes CFoP - campo 3 (CFoP) 
dos registros C190, C590 e D590: (5 .413, 5 .556, 5 .557, 6 .413, 6 .556, 
6 .557, 7 .556) .
7 .1 .16 .2 – regra aplicável aos tipos: regular e Especial .
7 .1 .17 – CAMPo 17 (rN17)
(ExCLuSÕES - ouTrAS - SAÍDAS)
7 .1 .17 .1 – Somar campo 5 (vL_oPr) dos registros C190, C590, D190 
e D590 para os valores com os seguintes CFoP: - campo 3 (CFoP) dos 
registros C190, C590, D190 e D590 (5 .131, 5 .213, 5 .504, 5 .505, 5 .601, 
5 .602, 5 .603, 5 .605, 5 .606, 5 .663, 5 .664, 5 .665, 5 .666, 5 .901, 5 .902, 
5 .903, 5 .905, 5 .906, 5 .907, 5 .908, 5 .909, 5 .911, 5 .912, 5 .913, 5 .914, 
5 .915, 5 .916, 5 .917, 5 .918, 5 .919, 5 .920, 5 .921, 5 .922, 5 .923, 5 .924, 
5 .925, 5 .926, 5 .929, 5 .931, 5 .933, 5 .934, 5 .949, 6 .131, 6 .213, 6 .504, 
6 .505, 6 .603, 6 .663, 6 .664, 6 .665, 6 .666, 6 .901, 6 .902, 6 .903, 6 .905, 
6 .906, 6 .907, 6 .908, 6 .909, 6 .911, 6 .912, 6 .913, 6 .914, 6 .915, 6 .916, 
6 .917, 6 .918, 6 .919, 6 .920, 6 .921, 6 .922, 6 .923, 6 .924, 6 .925, 6 .929, 
6 .931, 6 .933, 6 .934, 6 .949, 7 .210, 7 .930, 7 .949) .
7 .1 .17 .2 – regra aplicável aos tipos: regular e Especial .
7 .1 .18 – CAMPo 18 (rN18)
(ExCLuSÕES - AJuSTE - SAÍDAS)
7 .1 .18 .1 – regra aplicável aos tipos: regular e Especial .
7 .1 .18 .2 – valor informado pelo contribuinte .
7 .1 .18 .3 – Quando as mercadorias forem transferidas por valor supe-
rior a seu preço corrente no mercado atacadista do local da operação, 
ou na falta deste, no mercado atacadista regional, deverá ser lançado 
neste campo, o valor correspondente à diferença entre o valor constante 
das notas fiscais de transferência e do preço corrente das respectivas 
mercadorias .
7 .1 .18 .3 .1 – Para efeito de cálculo do “Ajuste”, o preço corrente da 
mercadoria será obtido de acordo com o disposto no subitem 8 .1 .1 .
7 .1 .19 – CAMPo 19 (rN19)
(ExCLuSÕES - ExTrAorDiNáriAS - SAÍDAS)
7 .1 .19 .1 – regra aplicável aos tipos: regular e Especial .
7 .1 .19 .2 – valor informado pelo contribuinte .
7 .1 .19 .3 – Preenchido em caráter extraordinário, para ajustes de situa-
ções específicas e somente mediante prévia orientação da SEF.
7 .1 .20 – CAMPo 20 (rN20)
(ToTAL DAS ExCLuSÕES - SAÍDAS)
7 .1 .20 .1 – regra aplicável ao tipo regular: somar os valores das rN12, 
rN13, rN15, rN16, rN17, rN18 e rN19 .
7 .1 .20 .2 – regra aplicável ao tipo e Especial: somar os valores das 
rN12, rN13, rN14, rN15, rN16, rN17, rN18 e rN19 .
7 .1 .20 .3 – regra aplicável ao tipo Transportador: somar os valores da 
rN14 e rN19 .
7 .1 .21 – CAMPo 21 (rN21)
(vAF - SAÍDAS)
7 .1 .21 .1 – regra aplicável aos tipos regular e Especial: somar os valo-
res das rN39, rN42, rN43, rN46 e subtrair o valor da rN20 .
7 .1 .21 .2 – regra aplicável ao tipo Transportador: somar os valores da 
rN37, rN42 e subtrair os valores das rN11 e rN20 .
7 .1 .22 – CAMPo 22 (rN22)
(vAF - ENTrADAS)
7 .1 .22 .1 – regra aplicável aos tipos regular e Especial: somar os valo-
res das rN32, rN40, rN41 e subtrair os valores das rN44 e rN11 .
7 .1 .22 .2 – regra aplicável ao tipo Transportador: aplicar a seguinte fór-
mula considerando os valores das regras de negócio: (rN21) * 0,2 .
7 .1 .23 – CAMPo 23 (rN23)
(vAF - ouTrAS ENTrADAS)
7 .1 .23 .1 – Tipo regular: aplicar a seguinte fórmula considerando os 
valores das regras de negócio: rN44 + rN45 + rN46 + rN47 .
7 .1 .23 .2 – Tipo Especial: aplicar a seguinte fórmula considerando 
os valores das regras de negócio: rN44 + rN45 + rN46 + rN47 + 
rN126 + rN128 .
7 .1 .23 .3 – Campo disponível para edição pelo contribuinte Tipo 
Especial .
7 .1 .23 .4 – Tipo Transportador: aplicar a seguinte fórmula considerando 
os valores das regras de negócio: rN21 - rN22 .
7 .1 .24 – CAMPo 24 (rN24)
(vAF - ToTAL DAS ENTrADAS)
7 .1 .24 .1 – Somar os valores das regras rN22 e rN23 .
7 .1 .24 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .25 – CAMPo 25 (rN25)
(vAF)
7 .1 .25 .1 – Aplicar a seguinte fórmula considerando os valores das 
regras: rN21 - rN24 .
7 .1 .25 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .26 – CAMPo 26 (rN26)
(ENTrADAS - CoMPrAS)
7 .1 .26 .1 – Aplicar a seguinte fórmula considerando os valores das 
regras: rN60 + rN67 + rN74 .
7 .1 .26 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .27 – CAMPo 27 (rN27)
(ENTrADAS - TrANSFErÊNCiAS)
7 .1 .27 .1 – Aplicar a seguinte fórmula considerando os valores das 
regras: rN61 + rN68 .
7 .1 .27 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .28 – CAMPo 28 (rN28)
(ENTrADAS - DEvoLuÇÕES)
7 .1 .28 .1 – Aplicar a seguinte fórmula considerando os valores das 
regras: rN62 + rN69 + rN75 .
7 .1 .28 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .29 – CAMPo 29 (rN29)
(ENTrADAS - ENErGiA ELÉTriCA + CoMuNiCAÇÃo)
7 .1 .29 .1 – Aplicar a seguinte fórmula considerando os valores das 
regras: rN63 + rN70 + rN76 + rN64 + rN71 + rN77 .
7 .1 .29 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .30 – CAMPo 30 (rN30)
(ENTrADAS - TrANSPorTE)
7 .1 .30 .1 – Aplicar a seguinte fórmula considerando os valores das 
regras: rN65 + rN72 + rN78 .
7 .1 .30 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .

7 .1 .31 – CAMPo 31 (rN31)
(ENTrADAS - ouTroS)
7 .1 .31 .1 – Aplicar a seguinte fórmula considerando os valores das 
regras: rN66 + rN73 + rN79 .
7 .1 .31 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .32 – CAMPo 32 (rN32)
(ToTAL ENTrADAS)
7 .1 .32 .1 – Aplicar a seguinte fórmula considerando os valores das 
regras: rN26 + rN27 + rN28 + rN29 + rN30 + rN31 .
7 .1 .32 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .33 – CAMPo 33 (rN33)
(SAÍDAS - vENDAS)
7 .1 .33 .1 – Aplicar a seguinte fórmula considerando os valores das 
regras: rN88 + rN95 + rN102 .
7 .1 .33 .2 – regra aplicável aos tipos: regular e Especial .
7 .1 .34 – CAMPo 34 (rN34)
(SAÍDAS - TrANSFErÊNCiAS)
7 .1 .34 .1 – Aplicar a seguinte fórmula considerando os valores das 
regras: rN89 + rN96 .
7 .1 .34 .2 – regra aplicável aos tipos: regular e Especial .
7 .1 .35 – CAMPo 35 (rN35)
(SAÍDAS - DEvoLuÇÃo)
7 .1 .35 .1 – Aplicar a seguinte fórmula considerando os valores das 
regras: rN90 + rN97 + rN103 .
7 .1 .35 .2 – regra aplicável aos tipos: regular e Especial .
7 .1 .36 – CAMPo 36 (rN36)
(SAÍDAS - ENErGiA ELÉTriCA + CoMuNiCAÇÃo)
7 .1 .36 .1 – Aplicar a seguinte fórmula considerando os valores das 
regras: rN91 + rN98 + rN104 + rN92 + rN99 + rN105 .
7 .1 .36 .2 – regra aplicável aos tipos: regular e Especial .
7 .1 .37 – CAMPo 37 (rN37)
(SAÍDAS - TrANSPorTE)
7 .1 .37 .1 – Aplicar a seguinte fórmula considerando os valores das 
regras: rN93 + rN100 + rN106 .
7 .1 .37 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .38 – CAMPo 38 (rN38)
(SAÍDAS - ouTroS)
7 .1 .38 .1 – Aplicar a seguinte fórmula considerando os valores das 
regras: rN94 + rN101 + rN107 .
7 .1 .38 .2 – regra aplicável aos tipos: regular e Especial .
7 .1 .39 – CAMPo 39 (rN39)
(ToTAL SAÍDAS)
7 .1 .39 .1 – regra aplicável aos tipos regular e Especial: aplicar a 
seguinte fórmula considerando os valores das regras: rN33 + rN34 + 
rN35 + rN36 + rN37 + rN38 .
7 .1 .39 .2 – Tipo Transportador: valor da rN37 .
7 .1 .40 – CAMPo 40 (rN40)
(ENTrADAS - AuTuAÇÕES FiSCAiS)
7 .1 .40 .1 – valor da rN86 .
7 .1 .40 .2 – regra aplicável aos tipos: regular e Especial .
7 .1 .41 – CAMPo 41 (rN41)
(ENTrADAS - AJuSTE DE TrANSFErÊNCiA)
7 .1 .41 .1 – valor da rN87 .
7 .1 .41 .2 – regra aplicável aos tipos: regular e Especial .
7 .1 .42 – CAMPo 42 (rN42)
(SAÍDAS - AuTuAÇÕES FiSCAiS)
7 .1 .42 .1 – valor da rN113 .
7 .1 .42 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .43 . CAMPo 43 (rN43)
(SAÍDAS - AJuSTE DE TrANSFErÊNCiA)
7 .1 .43 .1 – valor da rN115 .
7 .1 .43 .2 – regra aplicável aos tipos: regular e Especial .
7 .1 .44 – CAMPo 44 (rN44)
(ENTRADAS - PRODUTOS AGROPECUÁRIOS/
HorTiFruTiGrANJEiroS)
7 .1 .44 .1 – valor da rN84 .
7 .1 .44 .2 – regra aplicável aos tipos: regular e Especial .
7 .1 .45 – CAMPo 45 (rN45)
(ENTrADAS - GErAÇÃo ENErGiA ELÉTriCA PArA CoN-
SuMo PrÓPrio)
7 .1 .45 .1 – valor da rN85 .
7 .1 .45 .2 – regra aplicável aos tipos: regular e Especial .
7 .1 .46 – CAMPo 46 (rN46)
(SAÍDAS - TrANSPorTE ToMADo) - Campo 46 da DAMEF
7 .1 .46 .1 – valor da rN112 .
7 .1 .46 .2 – regra aplicável aos tipos: regular e Especial .
7 .1 .47 – CAMPo 47 (rN47)
(SAÍDAS - CooPErATivAS)
7 .1 .47 .1 – valor da rN114 .
7 .1 .47 .2 – regra aplicável aos tipos: regular e Especial .
7 .1 .48 – CAMPo 48 (rN48)
(ESToQuE DE MErCADoriAS - iNiCiAL)
7 .1 .48 .1 – Campo 3 (vL_iNv) do registro H005 da EFD .
7 .1 .48 .2 – Buscar a informação na EFD de fevereiro do ano base, 
Campo 2 (DT_iNv) do registro H005 da EFD, que é a referente a 
dezembro do ano-base . No Campo 4 (MoT_iNv) deverá ser código 
“01”, ou seja, só aplica o código “01” para o campo 48 .
7 .1 .48 .3 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .49 – CAMPo 49 (rN49)
(ESToQuE DE MErCADoriAS - FiNAL)
7 .1 .49 .1 – Campo 3 (vL_iNv) do registro H005 da EFD .
7 .1 .49 .2 – Buscar a informação na EFD de fevereiro do ano subse-
quente ao ano-base (ano-base +1), Campo 2 (DT_iNv) do registro 
H005 da EFD, que é a referente a dezembro do ano-base . No Campo 4 
(MoT_iNv) deverá ser código “01” e o Campo 02 (DT_iNv) deverá 
ter o valor “3112AAAA” onde AAAA corresponde ao ano-base .
7 .1 .49 .3 – Quando a empresa encerra as atividades a informação de 
estoque constará do mês de encerramento, normalmente na última EFD 
entregue. A informação de encerramento de atividade será identificada 
no Campo 4 (MoT_iNv) código “03” .
7 .1 .49 .4 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .50 – CAMPo 50 (rN50)
(Dro - rECEiTA BruTA)
7 .1 .50 .1 – valor informado pelo contribuinte .
7 .1 .50 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .51 – CAMPo 51 (rN51)
(DRO - DEVOLUÇÕES/ABATIMENTOS)
7 .1 .51 .1 – valor informado pelo contribuinte .
7 .1 .51 .2 – regra aplicável aos tipos: regular Transportador e Especial .
7 .52 – CAMPo 52 (rN52)
(Dro - iMPoSToS)
7 .1 .52 .1 – valor informado pelo contribuinte .
7 .1 .52 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .53 – CAMPo 53 (rN53)
(Dro - rECEiTA LÍQuiDA)
7 .1 .53 .1 – Aplicar a seguinte fórmula considerando os valores das 
regras: rN50 - rN51 - rN52 .
7 .1 .53 .2 – regra aplicável aos tipos: regular Transportador e Especial .
7 .1 .54 – CAMPo 54 (rN54)
(DRO - CMS / CPS / CSP)
7 .1 .54 .1 – valor informado pelo contribuinte relativo ao Custo das Mer-
cadorias Saídas –CMS, o Custo dos Produtos Saídos – CPS – e o Custo 
dos Serviços Prestados – CSP .
7 .1 .54 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .55 – CAMPo 55 (rN55)
(Dro - LuCro ou PrEJuÍZo BruTo)
7 .1 .55 .1 – Aplicar a seguinte fórmula considerando os valores das 
regras: rN53 - rN54 .
7 .1 .55 .2 – regra aplicável aos tipos: regular Transportador e Especial .
7 .1 .56 – CAMPo 56 (rN56)
(Dro - DESPESAS oPErACioNAiS)
7 .1 .56 .1 – valor informado pelo contribuinte .
7 .1 .56 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .57 – CAMPo 57 (rN57)
(Dro - ouTrAS rECEiTAS oPErACioNAiS)
7 .1 .57 .1 – valor informado pelo contribuinte .
7 .1 .57 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .58 – CAMPo 58 (rN58)
(Dro - ouTrAS DESPESAS oPErACioNAiS)

7 .1 .58 .1 – valor informado pelo contribuinte .
7 .1 .58 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .59 – CAMPo 59 (rN59)
(Dro - LuCro ou PrEJuÍZo oPErACioNAL)
7 .1 .59 .1 – Aplicar a seguinte fórmula considerando os valores das 
regras: rN55 - rN56 + rN57 - rN58 .
7 .1 .59 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .60 – CAMPo 60 (rN60)
(ENTrADAS - Do ESTADo - CoMPrAS)
7 .1 .60 .1 – Somar campo 5 (vL_oPr) dos registros C190 e C590 para 
os valores com os seguintes CFoP - campo 3 (CFoP) dos registros 
C190 e C590: (1 .101, 1 .102, 1 .111, 1 .113, 1 .116, 1 .117, 1 .118, 1 .120, 
1 .121, 1 .122, 1 .124, 1 .125, 1 .126, 1 .132, 1 .135, 1 .159, 1 .401, 1 .403, 
1 .501, 1 .651, 1 .652, 1 .653) .
7 .1 .60 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .61 – CAMPo 61 (rN61)
(ENTrADAS - Do ESTADo - TrANSFErÊNCiAS)
7 .1 .61 .1 – Somar campo 5 (vL_oPr) dos registros C190, C590 
e D590 para os valores com os seguintes CFoP - campo 3 (CFoP) 
dos registros C190, C590 e D590: (1 .151, 1 .152, 1 .153, 1 .154, 1 .408, 
1 .409, 1 .451, 1 .452, 1 .658, 1 .659) .
7 .1 .61 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .62 – CAMPo 62 (rN62)
(ENTrADAS - Do ESTADo - DEvoLuÇÕES)
7 .1 .62 .1 – Somar campo 5 (vL_oPr) dos registros C190, D190, C590 
e D590 para os valores com os seguintes CFoP - campo 3 (CFoP) 
dos registros C190, D190, C590 e D590: (1 .201, 1 .202, 1 .203, 1 .204, 
1 .205, 1 .206, 1 .207, 1 .208, 1 .209, 1 .212, 1 .214, 1 .215, 1 .216, 1 .410, 
1 .411, 1 .503, 1 .504, 1 .660, 1 .661, 1 .662) .
7 .1 .62 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .63 – CAMPo 63 (rN63)
(ENTrADAS - Do ESTADo - ENErGiA ELÉTriCA)
7 .1 .63 .1 – Somar campo 5 (vL_oPr) dos registros C190, C590 e 
D590 EFD para os valores com os seguintes CFoP - campo 3 (CFoP) 
dos registros C190, C590 e D590 EFD: (1 .251, 1 .252, 1 .253, 1 .254, 
1 .255, 1 .256, 1 .257) .
7 .1 .63 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .64 – CAMPo 64 (rN64)
(ENTrADAS - Do ESTADo - CoMuNiCAÇÕES)
7 .1 .64 .1 – Somar campo 5 (vL_oPr) dos registros C190, C590 e 
D590 EFD para os valores com os seguintes CFoP - campo 3 (CFoP) 
dos registros C190, C590 e D590 EFD: (1 .301, 1 .302, 1 .303, 1 .304, 
1 .305, 1 .306) .
7 .1 .64 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .65 – CAMPo 65 (rN65)
(ENTrADAS - Do ESTADo - TrANSPorTES)
7 .1 .65 .1 – Somar campo 5 (vL_oPr) dos registros C190, D190, C590 
e D590 EFD para os valores com os seguintes CFoP - campo 3 (CFoP) 
dos registros C190, D190, C590 e D590 EFD: (1 .351, 1 .352, 1 .353, 
1 .354, 1 .355, 1 .356, 1 .360, 1 .931, 1 .932) .
7 .1 .65 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .66 – CAMPo 66 (rN66)
(ENTrADAS - Do ESTADo - ouTrAS)
7 .1 .66 .1 – Somar campo 5 (vL_oPr) dos registros C190, C590, D190 
e D590 para os valores com os seguintes CFoP - campo 3 (CFoP) 
dos registros C190, C590, D190 e D590: (1 .128, 1 .131, 1 .213, 1 .406, 
1 .407, 1 .414, 1 .415, 1 .505, 1 .506, 1 .551, 1 .552, 1 .553, 1 .554, 1 .555, 
1 .556, 1 .557, 1 .601, 1 .602, 1 .603, 1 .604, 1 .605, 1 .663, 1 .664, 1 .901, 
1 .902, 1 .903, 1 .904, 1 .905, 1 .906, 1 .907, 1 .908, 1 .909, 1 .910, 1 .911, 
1 .912, 1 .913, 1 .914, 1 .915, 1 .916, 1 .917, 1 .918, 1 .919, 1 .920, 1 .921, 
1 .922, 1 .923, 1 .924,1 .925, 1 .926, 1 .933, 1 .934, 1 .949) .
7 .1 .66 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .67 – CAMPo 67 (rN67)
(ENTrADAS - DE ouTroS ESTADoS - CoMPrAS)
7 .1 .67 .1 – Somar campo 5 (vL_oPr) dos registros C190 e C590 para 
os valores com os seguintes CFoP - campo 3 (CFoP) do registro C190 
e C590: (2 .101, 2 .102, 2 .111, 2 .113, 2 .116, 2 .117, 2 .118, 2 .120, 2 .121, 
2 .122, 2 .124, 2 .125, 2 .126, 2 .132, 2 .135, 2 .159, 2 .401, 2 .403, 2 .501, 
2 .651, 2 .652, 2 .653) .
7 .1 .67 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .68 – CAMPo 68 (rN68)
(ENTrADAS - DE ouTroS ESTADoS - TrANSFErÊNCiAS)
7 .1 .68 .1 – Somar campo 5 (vL_oPr) dos registros C190, C590 
e D590 para os valores com os seguintes CFoP - campo 3 (CFoP) 
dos registros C190, C590 e D590: (2 .151, 2 .152, 2 .153, 2 .154, 2 .408, 
2 .409, 2 .658, 2 .659) .
7 .1 .68 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .69 – CAMPo 69 (rN69)
(ENTrADAS - DE ouTroS ESTADoS - DEvoLuÇÕES)
7 .1 .69 .1 – Somar campo 5 (vL_oPr) dos registros C190, D190, C590 
e D590 para os valores com os seguintes CFoP - campo 3 (CFoP) 
dos registros C190, D190, C590 e D590: (2 .201, 2 .202, 2 .203, 2 .204, 
2 .205, 2 .206, 2 .207, 2 .208, 2 .209, 2 .212, 2 .214, 2 .215, 2 .216, 2 .410, 
2 .411, 2 .503, 2 .504, 2 .660, 2 .661, 2 .662) .
7 .1 .69 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .70 – CAMPo 70 (rN70)
(ENTrADAS - DE ouTroS ESTADoS - ENErGiA ELÉTriCA)
7 .1 .70 .1 – Somar campo 5 (vL_oPr) dos registros C190, C590 e 
D590 EFD para os valores com os seguintes CFoP - campo 3 (CFoP) 
dos registros C190, C590 e D590 EFD: (2 .251, 2 .252 2 .253, 2 .254, 
2 .255, 2 .256, 2 .257) .
7 .1 .70 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .71 – CAMPo 71 (rN71)
(ENTrADAS - DE ouTroS ESTADoS - CoMuNiCAÇÕES)
7 .1 .71 .1 – Somar campo 5 (vL_oPr) dos registros C190, C590, D590 
para os valores com os seguintes CFoP - campo 3 (CFoP) dos regis-
tros C190, C590, D590: (2 .301, 2 .302, 2 .303, 2 .304, 2 .305, 2 .306) .
7 .1 .71 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .72 – CAMPo 72 (rN72)
(ENTrADAS - DE ouTroS ESTADoS - TrANSPorTES)
7 .1 .72 .1 – Somar campo 5 (vL_oPr) dos registros C190, D190, C590 
e D590 para os valores com os seguintes CFoP - campo 3 (CFoP) 
dos registros C190, D190, C590 e D590: (2 .351, 2 .352, 2 .353, 2 .354, 
2 .355, 2 .356, 2 .931, 2 .932) .
7 .1 .72 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .73 – CAMPo 73 (rN73)
(ENTrADAS - DE ouTroS ESTADoS - ouTrAS)
7 .1 .73 .1 – Somar campo 5 (vL_oPr) dos registros C190, C590, D190 
e D590 para os valores com os seguintes CFoP - campo 3 (CFoP) 
dos registros C190, C590, D190 e D590: (2 .128, 2 .131, 2 .213, 2 .406, 
2 .407, 2 .414, 2 .415, 2 .505, 2 .506, 2 .551, 2 .552, 2 .553, 2 .554, 2 .555, 
2 .556, 2 .557, 2 .603, 2 .663, 2 .664, 2 .901, 2 .902, 2 .903, 2 .904, 2 .905, 
2 .906, 2 .907, 2 .908, 2 .909, 2 .910, 2 .911, 2 .912, 2 .913, 2 .914, 2 .915, 
2 .916, 2 .917, 2 .918, 2 .919, 2 .920, 2 .921, 2 .922, 2 .923, 2 .924, 2 .925, 
2 .933, 2 .934, 2 .949) .
7 .1 .74 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .74 – CAMPo 74 (rN74)
(ENTrADAS - Do ExTErior - CoMPrAS)
7 .1 .74 .1 – Somar campo 5 (vL_oPr) do registro C190 para os valores 
com os seguintes CFoP - campo 3 (CFoP) do registro C190: (3 .101, 
3 .102, 3 .126, 3 .127, 3 .129, 3 .651, 3 .652, 3 .653) .
7 .1 .74 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .75 – CAMPo 75 (rN75)
(ENTrADAS - Do ExTErior - DEvoLuÇÕES)
7 .1 .75 .1 – Somar campo 5 (vL_oPr) dos registros C190, D190, C590 
e D590 para os valores com os seguintes CFoP - campo 3 (CFoP) 
dos registros C190, D190, C590 e D590: (3 .201, 3 .202, 3 .205, 3 .206, 
3 .207, 3 .211, 3 .212, 3 .503) .
7 .1 .75 .2 – regra aplicável aos tipos: regular, Transportador e 
Especial .
7 .1 .76 – CAMPo 76 (rN76)
(ENTrADAS - Do ExTErior - ENErGiA ELÉTriCA)
7 .1 .76 .1 – Somar campo 5 (vL_oPr) dos registros C190, C590 e 
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